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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 194/2021.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,ASSUNTO
REFERENTE AO CONTRATO N° 021/2021.

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

8.1 OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR 

CENTRAL DE DOMÍNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES 

LEGISLATIVAS AO VIVO PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 01.01.2022 a 31/07/2022

CONTRATADA: SUELI MARIA RAMOS MELO/ME

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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Simões Filho, 29 de novembro de 2021.

Processo Administrativo: n0 194/2021 

Origem: Diretor Administrativo 

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa SUELI MARIA RAMOS 

MELO/ME.

Prezado Senhor:

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 021/2021 (cópia em 
anexo) que terá vigência até 31 de dezembro de 2021, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor 
central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e 
Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho. O valor total referente à 
prorrogação é de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta e seis reais) 
correspondente ao novo período de 01/01/2022 a 31/07/2022. Assim solicito também, na 
oportunidade, que nos discrimine a dotação orçamentária que correrá tal despesa.

Atenciosamente,

André Luiz Bispo dos Santos

Diretor Administrativo
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%CONTRATO PÁRA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS~N° i s
CO

&

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de 
direito público, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - 
Simões Filho/BA, inscrita no CNPJ n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, o Sr. Erivaldo Costa dos Santos, 
doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa SUELI 
MARIA RAMOS MELO/ME CNPJ n° 26.984.879/0001-47, situado a 
Rua da Independência n° 82E - Quadra 02 - CIA I - Simões Filho/Ba, 
neste
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela Sra. SUELI MARIA 
RAMOS MELO, portadora do documento de Identidade n° 
01601638-62 e CPF n° 286.256.415-04, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento para 
prestação de serviços, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n0 076/2021, referente a Carta Convite n° 
007/2021, Nota de Empenho n° 061/2021, que regerá pelas Leis n°s 
8.666/93 e suas posteriores alterações, aplicado supletivamente as 
disposições de direito privado e os princípios da teoria geral do 
contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
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1.1. Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR CENTRAL DE DOMlNIO 
(ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO PELO 
FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-
BA.

§ 1o. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital da 
Carta Convite' n° 007/2021 e seus anexos que, juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de 
transcrição.
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As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01 001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação/Pessoa Jurídica.
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| IM. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO £
CL

O valor global deste contrato é de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos 
e oitenta e seis reais).

3.1.
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3.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados mensalmente, através de 
ordem bancária ou crédito em conta corrente, em banco indicado pela 
CONTRATADA, no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, contados da data da 
apresentação da fatura, desde que devidamente atestada e acompanhada da 
respectiva Ordem de Serviço, pelo CONTRATANTE, comprovando a regular 
execução da prestação do respectivo serviço relativo ao mês da fatura, por parte da 
CONTRATADA, portanto SOMENTE HAVERÁ O PAGAMENTO REFERENTE AOS 
SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS;
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A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para 
pagamento após a conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da 
satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado;

3.3.
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A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação 
probatória pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a 
obrigação;
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Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para 
recebimento, o prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto dos 
serviços prestados;

3.5.

í § *—• •—
£ £Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na 

apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como obrigações 
financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE;
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SíAs situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota 

fiscal eletrônica;

A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de 
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

3.9. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 
a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítkr
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oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento; Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o montante de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais) poderão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, com o devido “atesto", nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n.° 8,666 de 
1993;
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3.11. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data 
dos respectivos empenhos.

HVT CLÁUSULA QUARTA - PRAZO CONTRATUAL

?!O prazo deste instrumento, a ser celebrado, terá seu termo inicial no dia da sua 
assinatura e seu termo final em 31/12/2021.

| V. CLÁUSULA QUINTÁ - OBRÍGAÇÕES DA CONTRATADA ,
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5.1. Executar os serviços objeto deste Contrato com técnicos especializados, habilitados 
e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade 
com as normas e determinações em vigor;

o. o

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;
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TIManter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de 
obra designada para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste 
contrato.

5.3.
!l

E ^ 
'1 ■3Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

5.4. u-
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SãArcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;

Apresentar à CONTFtATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 
estar devidamente identificados por meio de crachá;

5.6.
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5.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

5
°P
Q-

.2

5.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;
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5.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.10.
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

5.11.

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 
caso;

5.12.

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade à Administração;

5.13.

Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;

5.14.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;

5.16.

Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na prestação dos 
serviços e prestar todos os esclarecimentos julgados necessários.

5.17.

Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

5.18.
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5.19. Não veicular em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca 
da prestação dos serviços do Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE. O-

5.20. Credenciar por escrito, junto ao CONTRATANTE, um preposto com poderes de 
decisão para representar a empresa, principalmente no tocante à eficiência e 
agilidade na execução dos serviços objeto da contratação.
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I5.21. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa ou dolo de quaisquer de seus 
empregados obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes 
de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da 
Lei, relacionadas ao cumprimento do Contrato.
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Acatar as orientações do CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas.

5.22.

A CONTRATADA deverá proporcionar corpo técnico qualificado especializado para 
garantir os serviços;

5.23.
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Sempre que houver quebra dos níveis de serviço, a CONTRATANTE emitirá 
notificação à CONTRATADA, que terá prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar as justificativas para as falhas verificadas; Caso não haja manifestação 
da CONTRATADA dentro desse prazo ou caso a Administração entenda serem 
improcedentes as justificativas, será iniciado processo de aplicação da multa 
prevista, conforme o nível de serviço transgredido;

5.24.
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A CONTRATANTE terá propriedade sobre todos os documentos e procedimentos 
operacionais produzidos no escopo da presente contratação;

5.25.

5 26. SÃO AINDA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
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Cumprir fielmente o estabelecido de forma que os serviços a serem executados 
mantenham-se em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, 
mediante os serviços de manutenção necessária, inclusive;
Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento e instalação, inclusive 
fretes e seguros (se necessário) desde a origem até sua entrega no local de destino; 
Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fim de atender, de pronto, 
as solicitações requeridas;
Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas, decorrentes 
de danos, seja por culpa sua ou por qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao 
cumprimento do contrato.
Não se obrigar perante terceiros, dando o presente contrato como garantia ou 
compensar direitos de crédito decorrentes da execução dos serviços ora pactuados

a.

b.

c.

d.

e.
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em operações bancárias e/ou financeira, sem prévia autorização expressa do 
Contratante. -

CL
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IDesignar um servidor da Câmara Municipal para acompanhar o cumprimento do 
objeto deste contrato.

6.1.

-Q

CL
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S IDar à CONTRATADA as condições necessárias para a regular execução deste 
Contrato.

6.2.

51 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

6.3.

6.4. Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações 
físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma necessários para a execução dos 
serviços. T o

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

6.5.
O u/h
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Ó ÜPagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
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Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da CONTRATADA.

6.7.

Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:6.8. S £
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Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
indicados;
Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA; 
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas 
daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado;

6.8.1.

6.8.2.
6.8.3.
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Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas.

6.9.

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da 
CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que produza 
complicações para a supervisão e fiscalização, que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas.

6.10.
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U7.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das cláusulas contidas no contrato 
sujeitará o contratado às sanções previstas nas Leis 8.666/93, de 21.06.93; 10.520, 
de 17.07.2002 e legislação pertinente, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo.
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tx7.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a suspensão ou a imposição da 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Simões Filho 
e multa de acordo com a gravidade da infração, a saber:

If
K
3 ?

ll
rt3 s.

I §
•K O

7.2.1. advertência.

a) Advertência, que deverá ser feita através de notificação por meio de ofício, 
mediante contra-recibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo 
prazo para cumprimento das obrigações assumidas;

7.2.2. multa (s).

8^a) Multa de 0,2 % (dois décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) 
dia, sem prejuízo das demais penalidades;
b) Multa de 0,4% (quatro décimos por cento), por dia de atraso, no descumprimento 
das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) 
dia, limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais 
penalidades;
c) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente 
no caso de inexecução total.
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7.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme artigo 87, inciso III, da Lei n.° 8.666/93.

O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do fornecimento 
realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, 
eventualmente existente.

7.3. II
3 o
Sá

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.

[giFÃtO.SOjiyATÕÍitrA^À^DjOlRÉGVMÉlÊlD^XFTSGWLrzycyolBBgHBWHHS^E^jj

A contratação será efetivada segundo o regime de execução indireta de empreitada 
por preço global, constante da Planilha Orçamentária apresentada pela licitante em 
sua “Proposta Comercial".

7.4.

m
8.1
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8.2 A fiscalização do presente contrato ficará sob a responsabilidade do Diretor 
Administrativo, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto licitado.

=-■

CL

8.3 A fiscalização de que trata o inciso anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
havidas na execução do objeto.

2
DO

-Ci

Q.8.4 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução 
do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para 
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

I|
11 iiH
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|IX. CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO

9.1. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 
meses da data de apresentação da proposta, mediante a solicitação do interessado.

= §
9.2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 

recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que 
comprove o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando visar recompor o preço que se tornou excessivo.

S 5
cr c~- ^ 
5 £
fN CO

Ó £
l~x. CLÀÚSUL/rDÉCIMA - DA RESCISÃO

'“'i $
fNLi

10.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/93.

CL O
2 a, 
02 • —
L . 
£ e§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. sâ
£ S
£ s
£ ia

ru ^r o,*

§ 2o. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 
8666/93, não cabe ao contratado direito a qualquer indenização.

[XL CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • TERMO E CONDIÇOES GERAIS
(Xi

fl
I > 
o £

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos 
para isentar-se de responsabilidade pela correta execução do Contrato.

11.1

A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação 
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer 
tempo.

11.2
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12.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

2

2a5
-

E, por estarem assim justas e_ contratadas, as partes firmam o presente contrato em 03 
(tres) vias de teor e forma, 
achadas conforme.

-Q

CLprèeença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e
I|
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nd CL
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Simões Filho, 3fl\de maio ce 2021.

CÂMAI ’AL DE SIMÕES FILHO - Contratante

Cx/lo<4M\ ({pAAAXn OfiAiáO

SUELI MARIA RAMOS MELO - Contratada

IN CO

ó ÜTestemunhas:
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.ri** ■r-'*.. ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

3 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
1 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

[

n>IGKI.U-S PACro

ANEXO ÚNICO DO CONTRATO N° 021/2021 -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR 
CENTRAL DE DOMlNIO (ZEUS) E TRANSMISSÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS AO VIVO 
PELO FACEBOOK E YOUTUBE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA.

s
t/i

2
co
£

Valor
MensalDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM .o

Cl

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO SERVIDOR DE DOMÍNIO (ZEÚS);
TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS VIA PLATAFORMA FACEBOOK E
YOUTUBE NA MODALIDADE PRESENCIAL E SEMI-PRESENCIAL NOS CANAIS OFICIAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, SENDO COMPOSTO PELAS SEGUINTES 
FUNCIONALIDADES:

01 5.998,00 II
■Ü5

H3

3 | 
3 <u
^ O

1 3

• Criação e implementação de nova identidade visual para o Layout da Transmissão;

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

ITEM QUANTIDADE

1 I
•K o

CRIAÇAO 
IMPLEMENTAÇÃO 
DE NOVO LAYOUT

E
910,0001 910,00

í o 

5 ^• Novo GC (Gerador de Caracteres) com Informações do evento a ser transmitido 
contendo data e horário e outras informações necessárias;

Ai m
S i
c g 
9= o

êi

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM QUANTIDADE

CRIAÇAO 
OPERAÇÃO DO GC 
(GERADOR DE 
CARACTERES)

E

450,00 450,0001

fl
3 -S

II
ro ^ç <u
s.S

Criação e operação de vinhetas para abertura, intervalo e fim das sessões;02 4.000,00

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM QUANTIDADE

CRIAÇAO 
OPERAÇÃO DE 
VINHETA________

e
750,0003 250,00

• Adição de nova modalidade de transmissão com as sessão Semi-presencial, devido 
ao momento de crise na saúde por cauda da pandemia da COVID-19, permitindo assim 
a realização das atividades legislativas por teletrabalho;

•Ví VJ-

|l
f *VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTALITEM QUANTIDADE

IMPLEMENTAÇÃO 
E OPERAÇÃO DA 
MODALIDADE DE 
TRANSMISSÃO 
SEMI-PRESENCIAL

01 250,00 250,00

• Novo Layout de GC com os nomes dos vereadores eleitos e reeleitos do período 
2021 à 2024, contendo e-mail e telefone do gabinete de cada um, incluindo a inserção 
de QR Code no GC para cada vereador, redirecionando o telespectador para o perfil 
oficial no portal da Câmara Municipal de Simões Filho e/ou Facebook;
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Item Quantidade Valor unitário Valor total
CR1AÇAO 
OPERAÇÃO DE GC 
INDIVIDUAL DE 
CADA VEREADOR.

E Q_

19 60,00 1.140,00 g
■g
t/i

2
• Disponibilidade e operação de Notebook para utilização do software da mesa de corte 
e ajustes de vídeo e áudio;

tb

_o
Cl.Item Quantidade Valor unitário Valor total l!DISPONIBILIDADE E 

OPERAÇÃO DE 
NOTEBOOK 
SISTEMA ATEM
STUDIO

of

li
01E 250,00 250,00

• Disponibilidade e instalação de Conversor HDMI x SDI, realizando a conversão do 
sinal de Áudio e Vídeo. Toda captação através deste conversor, garante a qualidade para 
envio ao software de streaming;

I í
IIII

rr

Quantidade Valor unitário Valor totalItem
DISPONIBILIDADE 
E INSTALAÇÃO DE 
CONVERSOR HDMI 
X SDI

01 250,00 250,00

rÇ CO«IVALOR TOTAL MENSAL 9.998,00

c S 
% °
E - 
£ ^
§| 
01 e

Oi ft3

Valor mensal estimado pelos serviços; R$ 9.998,00 (nove mil novecentos e noventa e oito 
reais);
Valor estimado para o período de 07 (sete) meses: R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e oitenta e seis reais);
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o Edital.
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N)ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Qr< O2
O

Simões Filho, 29 de novembro de 2021.

Processo Administrativo: n° 194/2021 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretor Administrativo

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME. 

Prestação de serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio 

(zeus) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e youtube oficial da 

Câmara Municipal de Simões Filho - Ba.

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que:

a) Existe previsão orçamentária para e fica reservado o valor de R$ 69.986,00 (sessenta e 

nove mil novecentos e oitenta seis reais) para o novo período de 01.01.2022 a 31.07.2022.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica

Atenciosamente,

rv
"o*.

Kf
Maria de Fátima da Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

http://www.camarasimoes.ba.gov.br


Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho

De: Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 
sexta-feira, 26 de novembro de 2021 11:14 
'Nota 10 Soluções em T.l'
RENOVAÇÃO DO CONTRATO

Enviado em:
Para:
Assunto:

Prezados,

Informamos a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, QUE O CONTRATO NUMERO 021/2021, firmado com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, estará vencendo em 31.12.2021.Desse modo, para que o referido não perca 
sua continuidade, solicitamos que essa empresa nos envie um comunicado manifestando o seu interesse, ou não, 
em prorrogar o prazo, o mais breve possível, para que possamos tomar as medidas decorrentes.

A comunicação deverá ser endereçada ao diretor da Câmara, o Sr. André Luiz Bispo dos Santos.

Atenciosamente,

Elder Celestino de Paula 
Setor de Licitação e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho 
Telefone | 71 2108.7236

Setor - Licitação
Câmara Municipal de Simões Filho 
Telefone | 71 2108.7236

l

mailto:licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br


WNOTAIO 0\PALO£o

AO
SR. ANDRÉ LUIZ BISPO DOS SANTOS
DIRETOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Solicitação de Renovação de Contrato

limo. Senhor, Sr. André Luiz Bispo dos Santos.

Â empresa Nota 10 Soluções em T.l manifesta o interesse na 
renovação por igual período dos contratos de n° 016/2021 e 
021/2021 atualmente ativos, mais que finalizam no dia 31.12.2021;

Atenciosamente,

NOTA 10 SOLUÇÕES EM T.l «4 879'!S5!«e
i$Ut

Qua fiSimões Filho\BA 26.11.2021
U

C.N..PJ 26984.879/0001-47
.Rua da Independência, n° 82, Cia 1, Qd02, CEP 43700.000, Simões Filho - BA 

email: notalOsolucoesemti(§>yahoo.corn



Consulia Regularidade do Empregador Página 1 de 1

Voltar llTipi iíTVI'

Cerlillcado de Regularidade 
do FG I S - CRF

26 V84.879/0001-47Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504

RUA DA INDEPENDENCE 82 E QD 02 / CIA 1 / SIMÕES FILHO / 
BA / 43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/11/2021 a 14/12/2021

Certificação Número: 2021111502523687930369

Informação obtida em 26/11/2021 12:19:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

26/11/2021nrvv/ h i*/'m jq v 1111 ■;u''r l‘7 n'i () i‘0/i n i n I'f-'c:‘Ç m n iclo n cm ill-

http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL

Contribuinte: SUEM MARIA RAMOS MELO 28625641504

Endereyo: Rua DA INDI-DÍNDHNCIA Km - QUADRA 2 - CIA - Simões Filho-BA CHI': 43700-000

CPF7CNPJ: 26.984.879/0001 -47

Inseriyão: 14868
I

Data dc emissào:26/l 1/202 1 Validade: 26/12/2021 i
I'

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que existem pendências em seu nome, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda, não vencidos 
ou com exigibilidade suspensa.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria 
Municipal da Fazenda, com amparo no artigo 315 da Lei 1.102/2018, que institui o 
Código Tributário Municipal, combinado com o artigo 206, do Código Tributário
Nacional.

|i

Chave de Validação WEB: 90d080tlb

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

httm, ,qui09.cloud.el.com.br/ServerExec/!ributario/tnbutarioc;lient/i'eportHt[nl?idDocumento=90d080db-7963-46c7-b9(7-1ae2a4e0e6d5 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
CNPJ: 26.984.879/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ’d1 do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:14:12 do dia 26/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/05/2022.
Código de controle da certidão: C6A5.D10A.2897.27F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.984.879/0001-47 
Certidão n°: 55032191/2021 
Expedição: 26/11/2021, às 12:16:14

180 (cento e oitenta) dias, contados da dataValidade: 24/05/2022
d e s u a e x p e d i ç a o .

Certifica-se que SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS),
ms:: r:L to (a) no CNPJ sob o n° 2 6.984.87 9/0001-47, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
a n t e .1; lores à data da sua e xpedi. ç ã o .
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a ernpresa ern relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A a c ei t ação desta c e r t idâo condi, c i o n a - s e à verificação de s u a 
au 10n ticidade no po rtal do Tribunal Superior do Trabalho na 
I ru; e r n e t (http://www.t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

- . INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
T! al a.lh ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.t


CüVERNü I)U ESTADO DA BAHIA Emissão: tfa
v ,V'SECRETARIA DA FAZENDA -oet

Ã C<Certidão Negativa de Débitos Tributários o

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20214893410

razAo social

SUELI MARIA RAMOS MEI O 28025641504

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

138.144.324 20.984.870/0001-47

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/11/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

.<i:Y

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receila Federal do Ministério da Fazenda.

RelCeriidaoNcgaiiva.rptPágina I de I

http://www.sefaz.ba.gov.br


o.o-ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

o
O:/ ri uVSimões Filho, 29 de novembro de 2021.

c

Processo Administrativo: n° 194/2021

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa SUELI MARIA 
RAMOS MELO/ME.

Senhor Presidente.

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato 021/2021 com a empresa 

SUELI MARIA RAMOS MELO/ME em 31.05.2021, com objeto: Contratação de 

empresa especializada para os serviços de gerenciamento e administração do 

servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo 

pelo facebook e Youtube oficial para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, 

venho por meio desta, informar a Vossa Excelência, que o contrato em questão deve 

ser analisado para o fim de promover instrumento aditivo de prorrogação contratual, 
tendo em vista a necessidade da continuidade da execução descrita, que é de 

natureza continuada e relevante ao bom andamento das atividades precípuas desta 

Administração. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara 

têm sido atendidas, até o presente momento.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 

26.11.2021, uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do Contrato 

021/2021, em anexo. Nesta, a empresa mantém inalteradas as demais cláusulas 

pactuadas inicialmente; os preços contratados permanecem vantajosos para a 

Administração e estão adequados com os praticados no mercado; existe 

disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos
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contratuais superiores aos já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a 

renovação em apreço não ocasiona transfiguração do objeto originalmente 

contratado. Com isso, se pretende preservar o princípio e eficiência dos serviços 

públicos.

Resta deixar consignado que a empresa apresenta adequada habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme consta nos autos do respectivo processo. Dessa forma, 
solicito a Vossa Excelência às providências necessárias, se assim entender 
conveniente.

Atenciosamente,

André Luí antos
rétor Administrativo
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Processo Administrativo: n° 194/2021 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 

Contrato de n° 021/2021 da empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME.

DESPACHO

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 

021/2021, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa SUELI MARIA RAMOS 

MELO/ME, expirará em 31.12.2021. Assim, para que não haja descontinuidade na execução 

contratual, autorizo a abertura do procedimento para aditamento e encaminho o Processo 

Administrativo de n° 194/2021, referente a possibilidade de aditamento do Contrato de n° 

021/2021, a fim de apreciação e emissão de parecer favorável ou não por este setor jurídico, em 

conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos correlates.

Simões Filho/Bahia, 07 de dezembro de 2021.

Erivcddb Costa dos Santos

Presidente da^Camara Municipal de Simões Filho



<ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

£ -o

5 25 :< cO

MINUTA DE TERMO ADITIVO 001/2021 AO CONTRATO DE N° 021/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, CNPJ n° 

26.984.879/0001-47, situado a Rua da Independência n° 82E - Quadra 02 - Cia I - Simões Filho/Ba, neste 

ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu procurador Sr.

................................................... . portador do R.G. n°

.............................., doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o

presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § Io e art. 65,1, b, § Io da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 

021/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, cujo objeto 

é a Contratação de empresa especializada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor 

central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial 

para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos em sua 

Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara

1
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Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação/Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, com alteração do seu prazo de vigência, 

passando a viger e a produzir seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2022 a de de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global deste contrato é de R$ ( )•

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, § Io e art. 65 I, b, § 

Io, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia,.... de de 2021.

Erivaldo Costa dos Santos
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

SUELI MARIA RAMOS MELO/ME - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:

2
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 194/2021
27 co

DA.: PROCURADORIA JURÍDICA

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADITIVO N° 001/2021. REFERENTE AO CONTRATO N0 021/2021.

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

ACERCA DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL CONTRATO N? 021/2021. 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A EMPRESA 
SUELI MARIA RAMOS MELO/ME. ART. 57, II, § 1? DA 

LEI N? 8.666/1993. POSSIBILIDADE LEGAL.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da 

possibilidade de prorrogação do Contrato n^ 021/2021, contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO ME, cujo o 

objeto é a contratação de empresa especializada para os serviços de gerenciamento e 

administração do servidor central de domínio (zeus) e transmissão das sessões legislativas ao 

vivo pelo facebook e youtube oficial da Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia.

Consta no presente processo: Capa do Processo Administrativo n5 194/2021; Despacho da 

Diretoria Administrativa para Diretoria Financeira solicitando informações acerca da 

existência de Previsão Orçamentária no valor de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil, 

novecentos e oitenta e seis reais); Cópia do Contrato Administrativo n5 021/2021; 

Manifestação do Setor de Contabilidade/Diretoria Financeira confirmando a existência de

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.qov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.qov.br
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dotação orçamentária no valor de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil, novecentos e oitent 

seis reais); Carta da empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME ao Presidente da Câmara, 

manifestando o interesse na prorrogação contratual do Contrato n^ 021/2021; Documentos 

de Regularidade Fiscal e Certidões Negativas; Memorando do Diretor Administrativo para o 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal solicitando a Prorrogação da vigência Contratual 

em face da necessidade da continuidade da prestação do serviço e da existência da 

disponibilidade orçamentária; Despacho do Exm^. Presidente da Câmara Municipal de Simões 

Filho/Bahia, autorizando o prosseguimento do feito e encaminhamento dos autos a Comissão 

de Licitação, bem como a esta Procuradoria Jurídica para análise e manifestação através da 

emissão do competente parecer e a Minuta de Termo Aditivo n^ 001/2021 ao Contrato n9 

021/2021.

■'

DA ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a análise neste parecer se restringe a verificação 

dos requisitos formais para a possibilidade de prorrogação contratual. Destaca-se que o 

estudo será restrito aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, 

econômicos e/ou discricionários.

Com efeito, o Contrato de n9 021/2021, celebrado em 31 de maio de 2021, com prazo de 

vigência até 31 de dezembro de 2021, havendo assim a necessidade de realização da 

prorrogação do presente contrato, em razão da continuidade dos serviços prestados, 

conforme do Termo Aditivo n9 001/2021, com prazo de vigência entre 01 de janeiro de 2022 

a 31 de julho de 2022.

Destarte, resta comprovada a necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os 

serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução continuada, ainda assim, 

ratifica-se que aquele que se apresenta como necessidade permanente da Administração 

Pública, não sendo passível de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria 

prejuízos aos interesses e princípios da Administração Pública. Logo, resta claro que os

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.qov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.qov.br
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serviços de execução continuada são aqueles dos quais a Administração Pública^rfao pode 

dispor sob pena de comprometimento do interesse público.
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Segundo o magistério de Leon Frejda Szklarowsky,

"O contrato de prestação de serviço de forma contínua 
caracteriza-se pela impossibilidade de sua interrupção ou 
suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou danos 
irreparáveis." (SZKLAROWSKY, 1998, p. 21).

Nesse sentido, a hipótese analisada de prorrogação de contrato administrativo em questão, 

encontra-se corroborada no quanto disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, o qual 

dispõe:

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
(...)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;"

Nesse contexto, atendidas as condições legalmente exigidas para a prorrogação contratual em 

questão, quais sejam, previsão contratual de prorrogação, interesse da administração e da 

empresa contratada em prosseguir com o contrato, a mantença das condições iniciais de 

habilitação do contratado, presença de disponibilidade orçamentária para fazer frente às 

despesas decorrentes da prorrogação, bem como o preenchimento do requisito temporal 

fixado na lei para continuidade da prestação dos serviços pactuados, perfeitamente possível a 

prorrogação contratual.

Nesse passo, citamos parte da decisão proferida pelo TCU:

"Para os serviços executados de modo contínuo, e para os 
demais do artigo 57, caput, da Lei n° 8.666/93, a prorrogação

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200 / 2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.Qov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.Qov.br
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compreende a manutenção da mesma contratada ppr 
conveniência, para dar continuidade aos trabalhos, que não 
aumentaram, mas tão somente refletiram a permanência da 
necessidade a que se correlacionam." (TCU, Decisão n° 
90/2001,1- C., Rei. Min. Marcos Vinícius Vilaça).

Ainda assim, citamos também a decisão do Conselheiro Wanderley Ávila do Ministério Público 

de Contas do Estado de Minas Gerais:

"(...) sob um novo olhar sobre a matéria, hoje entendo que, no 
rol dos serviços de publicidade institucional, que, como 
sabemos, abrigam objetos distintos, impõe-se fazer um 
destaque, uma ressalva, quanto ao caráter contínuo de sua 
prestação: trata se da publicidade institucional dos atos oficiais 
do Poder Público. Tendo em vista a necessidade da publicidade 
dos atos administrativos e das normas jurídicas do ente público, 
para assegurar a produção de seus efeitos, como condição de 
sua eficácia, e, ainda, em respeito ao princípio da 
transparência, entendo que, este caso específico tem a 
característica de ato contínuo. "Esse tipo de prestação de 
serviços não pode sofrer solução de continuidade, pois a 
demanda da Administração não pode se esgotar em um 
exercício, é permanente." (Ministério Público de Contas do 
Estado de Minas Gerais, Wanderley Ávila , Sessão do dia 
28/11/2007).

Diante dos fatos e fundamentos apresentados e da notável necessidade da continuidade da 

prestação dos serviços já descritos no âmbito da Administração Pública, fica evidente a 

possibilidade da prorrogação do contrato em apreço.

DA CONCLUSÃO

Assim, sem prejuízo dos documentos que já constam neste processo, verificada e observada 

a devida instrução destes autos, atentando para as exigências previstas no art. 57, II, da Lei 

8.666/93, manifesto-me pela regularidade da presente Prorrogação Contratual, vez que

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71)2108-7200/2108-7268 

Site: www camarasimoesfilho.ba.qov.br
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subjetivosresguardado o interesse público e atendidos os critérios objetivos e pela

norma legal, não havendo óbice para prorrogação, devendo a mesma ser autdr4zâda peta

; exigi
V

autoridade competente, se assim entender conveniente à Câmara Municipal de Simões Filho

-BA.

É o Parecer

S.M.J.

Simões Filho - BA, 17 de dezembro de 2021.

U>o.
LARYSSA SOARES DA SILVA 

ASSESSORA JURÍDICA 
MAT. 1839

THAIANE LARISSA BRITO HORA 
PROCURADORA JURÍDICA 

OAB/BA 55.728

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia. 
Tel.: (71) 2108-7200/2108-7268 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.aov.br

http://www.camarasimoesfilho.ba.aov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 194/2021, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 021/2021. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

Simões Filho/Bahia, 23 de dezembro de 2021.

Erivaldò Costa dos Santos
Presidenteçiâ-CamãraMunicipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

http://www.camarasimoes.ba.gov.br
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ATO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N° 001/2021 AO

CONTRATO N° 021/2021

Por determinação do Exmo. Sr. Erivaldo Costa dos Santos, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 

ratificação e homologação, autoriza a publicação do Termo Aditivo Contratual 
n° 001/2021, referente ao contrato n° 021/2021, que tem como objeto a 

contratação de empresa especializada para os serviços de gerenciamento e 

administração do servidor central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões 

legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial para atender à Câmara 

Municipal de Simões Filho. A empresa contratada é a SUELI MARIA RAMOS 

MELO/ME, com valor global de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos e 

oitenta e seis reais) para 0 período de 01/01/2022 a 31/07/2022.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA 

SIMÕES Fim O,
MUNICIPAL DE

Andre Luiz Bispo dos Santos
Diretor de AdnvGeralTta Câmara

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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TERMO ADITIVO 001/2021 AO CONTRATO DE N° 021/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ERIVALDO COSTA DOS SANTOS, doravante 

denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, CNPJ n° 

26.984.879/0001-47, situado a Rua da Independência n° 82E - Quadra 02 - Cia I - Simões Filho/Ba, neste 

ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pela titular a Sra. SUELI MARIA 

RAMOS MELO, portadora do R.G. n° 01601638-62, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 286.256.415-04, 

doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO 

ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § Io e art. 65, I, b, § Io da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 

021/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SUELI MARIA RAMOS MELO/ME, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor 

central de domínio (ZEUS) e transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial 

para atender à Câmara Municipal de Simões Filho, firmado em 31/05/2021, nos termos previstos em sua 

Cláusula Quarta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara

Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação/Pessoa Jurídic^
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, com alteração do seu prazo de vigência, 

passando a viger e a produzir seus efeitos, a partir de 01 de janeiro de 2022 a 31 de julho de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor global deste contrato é de R$ 69.986,00 (sessenta e nove mil novecentos e oitenta e seis reais).

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que se trata este instrumento é baseada no art. 57, inciso II, § Io e art. 65 I, b, § 

Io, da Lei 8.666/93, sendo valida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 

presente Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões FilhA - Bahia, 23 de dezembro de 2021.

Erival^Costa dos Santos
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

(U// U/l/o
SUELI MARIA RAMOS MELO/ME - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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CÂMARA MUNICIPAL I)K SIMÕLS FILHO

http://ba.portaldatransparencia.com.br/camara/simoesfilho/

2
EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 001/2021 - DEZEMBRO/2021

D-

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo n° 001/2021, de 
prorrogação de prazo; Processo Administrativo n° 194/2021, ao Contrato n° 021/2021; Empresa contratada: 
SUELI MARIA FTAMOS MELO/ME, CNPJ n° 26.984.879/0001-47; Objeto: Contratação de empresa 
especializada para os serviços de gerenciamento e administração do servidor central de domínio (ZEUS) e 
transmissão das sessões legislativas ao vivo pelo facebook e Youtube oficial para atender á Câmara 
Municipal de Simões Filho; Valor Global de R$ 69.986,00,00 (sessenta e nove mil e novecentos e oitenta e 
seis reais). Data da assinatura: 23/12/2021; Vigência: 01/01/2022 a 31/07/2022. Erivaldo Costa dos Santos 
- Presidente da Câmara Municipal. Simões Filho, 04 de janeiro de 2022.
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EAC EMPRESA DE 
ADMINISTRACAO DE 
CONTRATOS 
LTDA:21863150000107

Assinado de forma digital por EAC
EMPRESA DE ADMINISTRACAO DE
CONTRATOS
LTDA:21863150000107
Dados: 2022.01.04 10:45:43 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕ|b FILHO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA V
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS EMPRESARIAL 

• Contribuinte: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641 504

Endereço: Rua D A INDriTNDHNCIA K'HIE - QUADRA 2 - CIA ■ Simões Filho-BA CFI': 43700-000

CPI7CNPJ: 26.984.879/0001 -47

Inscrição: 14868

Data dc eniissào:26/| 1/202 I Validade: 26/12/2021

Ressalvando o direito do Município cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que existem pendências ern seu nome, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda, nâo vencidos 
ou com exigibilidade suspensa.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria 
Municipal da Fazenda, com amparo no artigo 315 da Lei 1.102/2018, que institui o 
CT*1igoTributário Municipal, combinado com o artigo 206, do Código Tributário
Nacional

Chave de Validação WEB: 90d080clb

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVKKNÜ DO lOSTADO DA BAHIA

SKCHKTAKIA DA FAZKNDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro do 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20214893410

RAZÃO SOCIAL

51 EU MARIA RAMOS MELO 2802564I504

INSCRIÇÃO I' STAnuAl OlRJ

138.144.324 26.984.879/1)901 -47

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á inexistência do débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 26/11/2021, conforme Portaria nü 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão,

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Valida com a apresentação conjunta du cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
SécreUicia da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

KdCci'iid;K)Ncguiiv;i,rpiFiigmii I dc I

http://www.sefaz.ba.gov.br
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

26.984.879/0001-47

SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504

RUA DA INDEPENDENCIA 82 E QD 02 / CIA 1 / SIMÕES FILHO / 
BA / 43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2021 a 02/01/2022

Certificação Número: 2021120402510342622418

Informação obtida em 10/12/2021 11:56:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

10/12/2021https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome-: SUELI MARIA RAMOS ME LO 286/I5641 5U4 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.98 4.87 9/OUü1-47 
Cert i.dão n0 : 550321 91/2021 
Expedição: 2 6/1.1/2021, às 12:16:14
Validade: 2 4 /0 5/2 02 2 - 1.8 0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
oe sua expedição.

erU. fica-se que SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 (MATRIZ E FILIAIS),
T:1 26,984.879/0001-47, NÃO CONSTA do Bancoinscrico (a) no CNPJ soi.

Saci o» a i. de Devedores Trabalhistas .
Certidão emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
T:. aba)! io, acrescentado peia Lei n° 12,440, de 7 de julho de 2011, <• 
na Resolução Administrativa n° .14 70/201 1 do Tribunal Superior do 
Trabalho, do 24 de agosto de 2011.
Od a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o : ã o de r e s pons a b ilid a d e d o s 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
an ter lores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

t odo:: o s s e u s e s t a b e 1 o c i me n t o s, a g ê r i c :i. a s o u £ i 11 a i s .
A ac-eitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
aute. n ti cidade nc y r - ,:í 1 do Tr iou , Superior do Trabalho na
I r: r. c x i! e t (1111 p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

■j

^•■"INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Na co 11 a 1 d o D e v e d o r e s T r a b a i!) i. s t a s c o n s c a m o s d a d o s 

á i dei: t i I j. cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatór ia transitada em "julgado ou em

:c e sa r : o s

inclusive no concernente aos 
a ho n o r á rio s, a c u stas, a

ou decorrer.tes 
Mir.istério Públicc • io

a c c i" d o s j udi c iais t r a balhistas, 
r e c o .1 h i m e n tos p r e vide n c i á r i o s , 
omoJ umentos ou a recolhimentos determinados em lei;
d e o x e c u ç á o d e a c o r d o s £ i r m a d o s p e r a n t e o 
Tr ar. c j h,- oi. Comissac lo Cone 11 : r: Prévia ,



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUELI MARIA RAMOS MELO 28625641504 
CNPJ: 26.984.879/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal dò Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:14:12 do dia 26/11/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 25/05/2022.
Código de controle da certidão: C6A5.D10A.2897.27F8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br

